
REGULAMENTO (UE) N. o 1294/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 11 de dezembro de 2013 

que estabelece um programa de ação no domínio aduaneiro na União Europeia para o período de 
2014-2020 (Alfândega 2020) e revoga a Decisão n. o 624/2007/CE 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 33. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 1 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) O programa de ação plurianual para o setor aduaneiro 
em vigor antes de 2014 contribuiu significativamente 
para facilitar e reforçar a cooperação entre as autoridades 
aduaneiras na União. Muitas das atividades no domínio 
aduaneiro são de natureza transfronteiriça e envolvem e 
afetam todos os Estados-Membros, pelo que não podem 
ser realizadas com eficiência pelos Estados-Membros se
paradamente. Um programa aduaneiro a nível da União, 
executado pela Comissão, proporciona aos Estados-Mem
bros um quadro a nível da União para realizar essas 
atividades de cooperação, o que é mais económico do 
que se cada Estado-Membro definisse o seu próprio re
gime de cooperação bilateral ou multilateral. Convém, 
pois, assegurar a continuação do anterior programa de 
ação plurianual para o setor aduaneiro, criando um novo 
programa no mesmo domínio, o programa Alfândega 
2020 ("Programa"). 

(2) As atividades realizadas no âmbito do Programa, a saber, 
os sistemas de informação europeus, as ações conjuntas 
para funcionários dos serviços aduaneiros e as iniciativas 
de formação comum, contribuirão para a realização da 
Estratégia Europa 2020 para um crescimento inteligente, 
sustentável e inclusivo mediante o reforço do funciona
mento do mercado interno. Ao proporcionar um quadro 
para a realização de atividades com o objetivo de tornar 
as autoridades aduaneiras mais eficientes e modernas, de 
aumentar a competitividade das empresas, promover o 
emprego e racionalizar e coordenar as ações dos Esta
dos-Membros para proteger os seus interesses financeiros 

e económicos e os da União, o Programa reforçará ati
vamente o funcionamento da união aduaneira, por forma 
a que as empresas e os cidadãos possam beneficiar de 
todo o potencial do mercado interno e do comércio 
mundial. 

(3) A fim de apoiar o processo de adesão e de associação de 
países terceiros, o Programa deverá estar aberto à parti
cipação dos países candidatos e dos países em vias de 
adesão, bem como dos potenciais candidatos e dos países 
parceiros da Política Europeia de Vizinhança, se estiverem 
reunidas certas condições. Tendo em conta a crescente 
interconectividade da economia mundial, o Programa de
verá continuar a prever a possibilidade de participação de 
peritos externos, por exemplo funcionários de países ter
ceiros, representantes de organizações internacionais ou 
operadores económicos em certas atividades. A participa
ção de peritos externos é considerada essencial sempre 
que os objetivos de um Programa não possam ser alcan
çados sem a contribuição desses especialistas. A criação 
do Serviço Europeu para a Ação Externa, sob a autori
dade do Alto Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança, facilita a coorde
nação e a coerência das políticas numa área que constitui 
uma componente relevante das estratégias e ações exter
nas da União, numa base bilateral e multilateral. 

(4) Os objetivos do Programa deverão ter em conta os pro
blemas e os desafios que o setor aduaneiro terá pela 
frente na próxima década. O Programa deverá continuar 
a desempenhar o seu papel em áreas estratégicas como a 
aplicação coerente da legislação aduaneira da União e dos 
instrumentos conexos. Acresce que o Programa deverá 
centrar-se na proteção dos interesses financeiros e eco
nómicos da União e na salvaguarda da proteção e da 
segurança. Tal deverá abranger, nomeadamente, a coo
peração e a partilha de informações entre as autoridades 
de controlo do mercado nacionais e da União e as auto
ridades aduaneiras nacionais. O Programa deverá também 
destinar-se a facilitar o comércio, nomeadamente através 
de esforços de colaboração para combater a fraude e 
reforçar a capacidade administrativa das autoridades 
aduaneiras. Nessa perspetiva, deverá ser realizada uma 
análise de custo-benefício dos equipamentos de deteção 
e tecnologias afins para facilitar a aquisição de ferramen
tas de controlo aduaneiro modernas pelas autoridades 
aduaneiras para além de 2020. Deverão ser também ex
plorados métodos para facilitar a aquisição de ferramen
tas de controlo aduaneiro modernas, incluindo a celebra
ção de contratos públicos conjuntos. 

(5) Os instrumentos do Programa aplicáveis antes de 2014 
revelaram-se adequados, pelo que foram mantidos. Dada 
a necessidade de uma cooperação operacional mais es
truturada, foram acrescentados instrumentos como, por
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( 1 ) Posição do Parlamento Europeu de 21 de novembro de 2013 (ainda 
não publicada no Jornal Oficial).



exemplo, equipas de peritos constituídas por peritos na
cionais e da União que ficarão encarregadas de desempe
nhar, em conjunto, certas tarefas em domínios específicos 
e ações de reforço da capacidade das administrações pú
blicas, as quais darão apoio específico aos países partici
pantes que tiverem necessidades neste domínio. 

(6) Os sistemas de informação europeus desempenham um 
papel fundamental no reforço dos sistemas aduaneiros na 
União, e deverão, por conseguinte, continuar a ser finan
ciados ao abrigo do Programa. Além disso, deverá ser 
possível incluir no Programa novos sistemas de informa
ção relacionados com o setor aduaneiro, estabelecidos ao 
abrigo da legislação da União. Os sistemas de informação 
europeus devem, quando necessário, assentar em mode
los de desenvolvimento e arquitetura informática co
muns, a fim de aumentar a flexibilidade e a eficiência 
das administrações aduaneiras. 

(7) Deverão também ser promovidas ações para reforçar as 
competências humanas, através de ações de formação 
comuns, a realizar no âmbito do Programa. Os funcio
nários dos serviços aduaneiros precisam de desenvolver e 
atualizar os conhecimentos e competências necessários 
para responder às necessidades da União. O Programa 
deverá dar um contributo decisivo para reforçar as capa
cidades humanas, através de um maior apoio em matéria 
de formação destinada aos funcionários aduaneiros, bem 
como aos operadores económicos. Para esse efeito, a 
atual abordagem comum da União no domínio da for
mação, baseada sobretudo no desenvolvimento da apren
dizagem eletrónica (eLearning) a nível central, deverá dar 
lugar a um programa multifacetado de apoio à formação 
na União. 

(8) O Programa deverá dar a devida importância e atribuir 
uma parte adequada do seu orçamento ao funciona
mento dos atuais sistemas de informação europeus para 
as alfândegas e ao desenvolvimento de novos sistemas de 
informação europeus necessários para a aplicação do Có
digo Aduaneiro da União. Ao mesmo tempo, deverão ser 
consagrados meios adequados a atividades que reúnam 
funcionários que trabalham com as alfândegas e ao de
senvolvimento de competências humanas. Além disso, o 
Programa deverá prever um certo grau de flexibilidade 
orçamental, a fim de dar resposta a alterações das prio
ridades políticas. 

(9) O Programa deverá abranger um período de sete anos, 
por forma a alinhar a sua vigência com a do quadro 
financeiro plurianual estabelecido no Regulamento 
(UE, Euratom) n. o 1311/2013 do Conselho ( 1 ). 

(10) O presente regulamento estabelece um enquadramento 
financeiro para todo o período de vigência do Programa, 
que constitui o montante de referência privilegiada, na 

aceção do ponto 17 do Acordo Interinstitucional de 2 de 
dezembro de 2013 entre o Parlamento Europeu, o Con
selho e a Comissão sobre a disciplina orçamental, a coo
peração em matéria orçamental e a boa gestão financei
ra ( 2 ), para o Parlamento Europeu e para o Conselho 
durante o processo orçamental anual. 

(11) Em conformidade com o compromisso da Comissão, 
expresso na sua Comunicação de 19 de outubro de 
2010 intitulada "A reapreciação do orçamento", de asse
gurar a coerência e a simplificação dos programas de 
financiamento, se as atividades previstas no âmbito do 
Programa visarem objetivos que sejam comuns a vários 
instrumentos de financiamento, os recursos deverão ser 
partilhados com outros instrumentos de financiamento 
da União, excluindo, no entanto, financiamentos duplos. 
As ações realizadas no âmbito do Programa deverão as
segurar a coerência da utilização dos recursos da União 
que apoiam o funcionamento da união aduaneira. 

(12) As medidas necessárias à execução financeira do presente 
regulamento devem ser adotadas nos termos do Regula
mento (UE, Euratom) n. o 966/2012 do Parlamento Euro
peu e do Conselho ( 3 ) e do Regulamento Delegado (UE) 
n. o 1268/2012 da Comissão ( 4 ). 

(13) Os interesses financeiros da União deverão ser protegidos 
através de medidas adequadas aplicadas ao longo do ciclo 
de despesa, nomeadamente por meio da prevenção, de
teção e investigação de irregularidades, da recuperação de 
fundos perdidos, pagos indevidamente ou utilizados in
corretamente e, se for caso disso, da aplicação de san
ções. 

(14) A cooperação em matéria de avaliação inteligente dos 
riscos é vital para permitir que as empresas cumpridoras 
e fiáveis tirem o máximo benefício das medidas de sim
plificação da administração aduaneira eletrónica e para 
permitir detetar irregularidades. 

(15) A fim de assegurar condições uniformes para a execução 
do presente regulamento, deverão ser atribuídas compe
tências de execução à Comissão no que diz respeito à 
elaboração dos programas de trabalho anuais. As referi
das competências deverão ser exercidas nos termos do 
Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu 
e do Conselho ( 5 ).
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( 1 ) Regulamento (UE, Euratom) n. o 1311/2013 do Conselho, de 2 de 
dezembro de 2013, que estabelece o quadro financeiro plurianual 
para o período de 2014-2020 (Ver página 884 do presente Jornal 
Oficial). 

( 2 ) JO C 373 de 20.12.2013, p. 1. 
( 3 ) Regulamento (UE, Euratom) n. o 966/2012 do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativo às disposições 
financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União e que revoga o 
Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 (JO L 298 de 
26.10.2012, p. 1). 
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(UE, Euratom) n. o 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
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( 5 ) Regulamento (UE) n. o 182/2011 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 16 de fevereiro de 2011, que estabelece as regras e os 
princípios gerais relativos aos mecanismos de controlo pelos Esta
dos-Membros do exercício das competências de execução pela Co
missão (JO L 55 de 28.2.2011, p. 13).



(16) A fim de responder adequadamente às alterações das 
prioridades políticas, o poder de adotar atos nos termos 
do artigo 290. o do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia deverá ser delegado na Comissão no que 
diz respeito à alteração da lista dos indicadores destina
dos a medir a realização dos objetivos específicos e à 
alteração dos montantes indicativos atribuídos a cada 
tipo de ação. É particularmente importante que a Comis
são proceda às consultas adequadas durante os trabalhos 
preparatórios, inclusive ao nível de peritos. A Comissão, 
quando preparar e redigir atos delegados, deverá assegu
rar a transmissão simultânea, atempada e adequada dos 
documentos relevantes ao Parlamento Europeu e ao Con
selho. 

(17) Atendendo a que o objetivo do presente regulamento, a 
saber, o estabelecimento de um programa plurianual para 
melhorar o funcionamento da união aduaneira, não pode 
ser suficientemente realizado pelos Estados-Membros, 
dado que estes não podem assegurar de forma eficiente 
a cooperação e a coordenação necessárias para a execu
ção do Programa, mas pode, em razão da sua dimensão e 
dos seus efeitos, ser mais bem alcançado ao nível da 
União, a União pode tomar medidas em conformidade 
com o princípio da subsidiariedade consagrado no ar
tigo 5. o do Tratado da União Europeia. Em conformidade 
com o princípio da proporcionalidade consagrado no 
mesmo artigo, o presente regulamento não excede o 
necessário para atingir aquele objetivo. 

(18) A Comissão deverá ser assistida pelo Comité Alfândega 
2020 na execução do Programa. 

(19) A fim de facilitar a avaliação do Programa, deverá ser 
instituído desde o início um quadro adequado para 
acompanhar os resultados alcançados pelo Programa. De
verá ser realizada uma avaliação intercalar do cumpri
mento dos objetivos do Programa, da sua eficiência e 
do seu valor acrescentado a nível europeu. Além disso, 
o impacto a longo prazo e a sustentabilidade dos efeitos 
do Programa deverão ser objeto de uma avaliação final. 
Deverá ser garantida a plena transparência no tocante aos 
relatórios periódicos sobre os controlos e à apresentação 
de relatórios de avaliação ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho. Essas avaliações deverão basear-se em indica
dores que meçam os efeitos do Programa em relação às 
referências de base pre-definidas. Os indicadores deverão, 
nomeadamente, medir o tempo durante o qual a rede 
comum de comunicações está operacional sem falhas 
do sistema, dado que esta é a condição para o bom 
funcionamento de todos os sistemas de informação eu
ropeus, a fim de que as autoridades aduaneiras possam 
cooperar de forma eficiente no âmbito da união aduanei
ra. 

(20) A Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho ( 1 ) regula o tratamento dos dados pessoais pe
los Estados-Membros em aplicação do presente regula
mento e sob a supervisão das autoridades competentes, 

em especial as autoridades públicas independentes desig
nadas pelos Estados-Membros. O Regulamento (CE) 
n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho ( 2 ) 
regula o tratamento dos dados pessoais pela Comissão, 
em aplicação do presente regulamento e sob a supervisão 
da Autoridade Europeia para a Proteção de Dados. Os 
intercâmbios e a transmissão de informações pelas auto
ridades competentes deverão respeitar as regras sobre a 
transferência de dados pessoais previstas pela Diretiva 
95/46/CE, e os intercâmbios e a transmissão de informa
ções pela Comissão deverão respeitar as regras sobre a 
transferência de dados pessoais previstas no Regulamento 
(CE) n. o 45/2001. 

(21) O presente regulamento substitui a Decisão n. o 624/2 
007/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 3 ). Essa 
decisão deverá, por conseguinte, ser revogada, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1. o 

Objeto 

1. É criado o Programa plurianual "Alfândega 2020" 
("Programa") para apoiar o funcionamento da união aduaneira. 

2. O Programa abrange o período compreendido entre 1 de 
janeiro de 2014 e 31 de dezembro de 2020. 

Artigo 2. o 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

1) "Autoridades aduaneiras", as autoridades responsáveis pela 
aplicação das regras em matéria aduaneira; 

2) "Peritos externos": 

a) Representantes das autoridades públicas, incluindo os re
presentantes de países que não participam no Programa, 
nos termos do artigo 3. o , n. o 2;
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( 1 ) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 
outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
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14.6.2007, p. 25).



b) Operadores económicos e as organizações que os repre
sentam; 

c) Representantes de organizações internacionais e de outras 
organizações pertinentes. 

Artigo 3. o 

Participação no Programa 

1. Os países participantes são os Estados-Membros e os paí
ses referidos no n. o 2, desde que estejam cumpridas as condi
ções nele estabelecidas. 

2. O Programa está aberto à participação de dos seguintes 
países: 

a) Países em vias de adesão, países candidatos e potenciais 
candidatos que beneficiam de uma estratégia de pré-adesão, 
em conformidade com os princípios e as condições gerais 
aplicáveis à participação destes países em programas da 
União que constem dos respetivos acordos-quadro, de deci
sões do conselho de associação ou de acordos similares; 

b) Países parceiros da Política Europeia de Vizinhança, desde 
que esses países tenham atingido um nível de aproximação 
suficiente da legislação e dos métodos administrativos per
tinentes relativamente aos da União. 

Os países parceiros a que se refere o primeiro parágrafo, alínea 
b), participam no Programa em conformidade com as disposi
ções a acordar com esses países após a celebração de acordos- 
-quadro relativos à sua participação em programas da União. 

Artigo 4. o 

Contribuição para as atividades organizadas ao abrigo do 
Programa 

Podem ser convidados peritos externos a fim de contribuírem 
para atividades específicas organizadas no âmbito do Programa, 
sempre que tal seja essencial para a realização dos objetivos 
referidos nos artigo 5. o e 6. o . Esses peritos são selecionados 
pela Comissão, em conjunto com os países participantes, com 
base nas suas qualificações, experiência e conhecimentos rele
vantes para as atividades específicas. 

Artigo 5. o 

Objetivo geral e objetivo específico 

1. O objetivo geral do Programa consiste em apoiar o fun
cionamento e a modernização da união aduaneira, a fim de 
reforçar o mercado interno através da cooperação entre os paí
ses participantes, as suas autoridades aduaneiras e os respetivos 
funcionários. O objetivo geral deve ser alcançado através da 
realização de objetivos específicos. 

2. Os objetivos específicos consistem em apoiar as autorida
des aduaneiras na proteção dos interesses financeiros e econó
micos da União e dos Estados-Membros, incluindo a luta contra 
a fraude e a proteção dos direitos de propriedade intelectual, em 
aumentar a proteção e a segurança, em proteger os cidadãos e o 
meio ambiente, em melhorar a capacidade administrativa das 
autoridades aduaneiras e em reforçar a competitividade das em
presas europeias. 

Estes objetivos específicos são alcançados, nomeadamente: 

a) Promovendo a informatização; 

b) Assegurando abordagens modernas e harmonizadas dos pro
cedimentos e controlos aduaneiros; 

c) Facilitando o comércio legítimo; 

d) Reduzindo os custos de conformidade e os encargos admi
nistrativos; e 

e) Melhorando o funcionamento das autoridades aduaneiras. 

3. A realização dos objetivos específicos é medida com base 
nos indicadores enumerados no Anexo I. Se necessário, esses 
indicadores podem ser revistos durante a vigência do Programa. 

A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos 
do artigo 15. o , para alterar a lista dos indicadores estabelecidos 
no Anexo I. 

Artigo 6. o 

Objetivos operacionais 

Os objetivos operacionais do Programa são os seguintes: 

a) Apoiar a preparação, a aplicação coerente e a execução efe
tiva do direito e da política da União no domínio aduaneiro; 

b) Desenvolver, melhorar, fazer funcionar e apoiar os sistemas 
de informação europeus no domínio aduaneiro; 

c) Identificar, desenvolver, partilhar e aplicar as melhores prá
ticas de trabalho e os melhores procedimentos administrati
vos, nomeadamente na sequência de atividades de análise 
comparativa; 

d) Reforçar as qualificações e as competências dos funcionários 
aduaneiros; 

e) Melhorar a cooperação entre as autoridades aduaneiras e as 
organizações internacionais, os países terceiros, outras auto
ridades públicas, incluindo as autoridades da União e as 
autoridades nacionais de fiscalização do mercado, bem 
como os operadores económicos e as organizações que os 
representam.
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CAPÍTULO II 

AÇÕES ELEGÍVEIS 

Artigo 7. o 

Ações elegíveis 

O Programa presta apoio financeiro, nas condições estabelecidas 
no programa de trabalho anual referido no artigo 14. o , aos 
seguintes tipos de ações: 

a) Ações comuns: 

i) seminários e workshops, 

ii) grupos de projeto, geralmente constituídos por um nú
mero restrito de países, que estarão operacionais du
rante um período limitado a fim de alcançar um obje
tivo previamente definido com um resultado definido 
com precisão, incluindo a coordenação e a análise com
parativa, 

iii) visitas de trabalho organizadas pelos países participantes 
ou por outro país para permitir aos funcionários adqui
rirem ou aumentarem os seus conhecimentos ou com
petências especializados em matéria aduaneira; no caso 
de visitas de trabalho organizadas em países terceiros, 
só são elegíveis no âmbito do Programa as despesas de 
deslocação e de estadia (alojamento e ajudas de custo), 

iv) atividades de acompanhamento realizadas por equipas 
conjuntas constituídas por funcionários da Comissão e 
dos países participantes, a fim de analisar as práticas 
aduaneiras, de identificar eventuais dificuldades na apli
cação das regras e, se for caso disso, de apresentar 
sugestões para a adaptação das regras e dos métodos 
de trabalho da União, 

v) equipas de peritos, que constituem formas estruturadas 
de cooperação, de caráter permanente ou não per
manente, destinadas a congregar competências especia
lizadas tendo em vista o desempenho de tarefas em 
domínios específicos ou a realização de atividades ope
racionais, eventualmente com o apoio de serviços de 
colaboração em linha, de assistência administrativa e 
de infraestruturas e equipamentos, 

vi) ações de reforço das capacidades e de apoio da adminis
tração aduaneira, 

vii) estudos, 

viii) ações de comunicação realizadas em conjunto, 

ix) outras atividades de apoio aos objetivos gerais, especí
ficos e operacionais estabelecidos nos artigos 5. o e 6. o ; 

b) Reforço das capacidades informáticas: desenvolvimento, ma
nutenção, funcionamento e controlo da qualidade dos com
ponentes da União dos sistemas de informação constantes 
do Anexo II, Secção A, e dos novos sistemas de informação 
europeus estabelecidos ao abrigo do direito da União; 

c) Desenvolvimento de competências humanas: ações de for
mação comuns para apoiar a aquisição das qualificações e 
dos conhecimentos profissionais necessários em matéria 
aduaneira. 

Artigo 8. o 

Disposições de execução específicas para as ações comuns 

1. A participação nas ações comuns referidas no artigo 7. o , 
alínea a), realiza-se numa base voluntária. 

2. Os países participantes asseguram que sejam designados 
funcionários com perfil e qualificações adequados para partici
par em ações conjuntas. 

3. Os países participantes tomam, se adequado, as medidas 
necessárias para a execução das ações comuns, nomeadamente 
dando-as a conhecer e assegurando a otimização da utilização 
dos resultados obtidos. 

Artigo 9. o 

Disposições de execução específicas para o reforço das 
capacidades informáticas 

1. A Comissão e os países participantes asseguram o desen
volvimento, o funcionamento e a manutenção adequados dos 
sistemas de informação europeus referidos no Anexo II, 
Secção A. 

2. A Comissão coordena, em cooperação com os países par
ticipantes, os aspetos da implantação e do funcionamento dos 
componentes da União, enumerados no Anexo II, Secção B, e 
dos componentes não pertencentes à União, descritos no Anexo 
II, Secção C, dos sistemas de informação europeus referidos no 
Anexo II, Secção A, que sejam necessários para assegurar o seu 
funcionamento, a sua interconectividade e o seu aperfeiçoa
mento constante. 

3. A União suporta as despesas de aquisição, desenvolvimen
to, instalação, manutenção e funcionamento quotidiano dos 
componentes da União. As despesas de aquisição, desenvolvi
mento, instalação, manutenção e funcionamento quotidiano dos 
componentes não pertencentes à União são suportadas pelos 
países participantes. 

Artigo 10. o 

Disposições de execução específicas para o 
desenvolvimento das competências humanas 

1. A participação nas ações de formação comuns referidas no 
artigo 7. o , alínea c), realiza-se numa base voluntária.
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2. Se adequado, os países participantes integram nos seus 
programas nacionais de formação os conteúdos de formação 
desenvolvidos em conjunto, incluindo módulos de aprendiza
gem eletrónica, programas de formação e normas de formação 
definidas de comum acordo. 

3. Os países participantes asseguram que os seus funcioná
rios recebam a formação inicial e contínua necessária para ad
quirirem qualificações e conhecimentos profissionais comuns de 
acordo com os programas de formação. 

4. Os países participantes proporcionam a devida formação 
linguística aos funcionários que lhes permita atingir um nível de 
competência linguística suficiente para poderem participar no 
Programa. 

CAPITULO III 

QUADRO FINANCEIRO 

Artigo 11. o 

Quadro financeiro 

1. O enquadramento financeiro para a execução do Pro
grama para o período de 2014-2020 é de 522 943 000 EUR 
a preços correntes. 

As dotações anuais são autorizadas pelo Parlamento Europeu e 
pelo Conselho dentro dos limites do quadro financeiro pluria
nual. 

2. No âmbito do enquadramento financeiro do Programa, 
são afetados montantes indicativos às ações elegíveis enumera
das no artigo 7. o , dentro das percentagens estabelecidas no 
Anexo III para cada tipo de ação. A Comissão pode afastar-se 
da afetação indicativa de fundos que consta desse anexo, mas 
não pode aumentar a quota-parte afetada do enquadramento 
financeiro em mais de 10 % para cada tipo de ação. 

Se for comprovadamente necessário exceder esse limite, a Co
missão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do 
artigo 15. o para alterar a afetação indicativa de fundos que 
consta desse Anexo III. 

Artigo 12. o 

Tipos de intervenção 

1. A Comissão executa o Programa nos termos do Regula
mento (UE, Euratom) n. o 966/2012. 

2. O apoio financeiro da União para as ações elegíveis pre
vistas no artigo 7. o assume a forma de: 

a) Subvenções; 

b) Contratos públicos; 

c) Reembolso das despesas efetuadas pelos peritos externos a 
que se refere o artigo 4. o . 

3. A taxa de cofinanciamento das subvenções pode ir até 
100 % dos custos elegíveis, no caso de ajudas de custo, de 
deslocação e alojamento e de despesas relacionadas com a or
ganização de eventos. 

A taxa de cofinanciamento aplicável quando estas ações impli
quem a concessão de subvenções é estabelecida nos programas 
de trabalho anuais. 

4. A dotação financeira do Programa pode cobrir igualmente: 

a) Despesas relativas às atividades de preparação, acompanha
mento, controlo, auditoria e avaliação necessárias à gestão 
do Programa e à realização dos seus objetivos, nomeada
mente estudos, reuniões de peritos, ações de informação e 
de comunicação, incluindo a comunicação institucional das 
prioridades políticas da União na medida em que estejam 
relacionadas com os objetivos do presente Programa; 

b) Despesas ligadas às redes informáticas destinadas prioritaria
mente ao tratamento e intercâmbio de informações; e 

c) Outras despesas de assistência técnica e administrativa em 
que a Comissão possa incorrer para a gestão do Programa. 

Artigo 13. o 

Proteção dos interesses financeiros da União 

1. A Comissão toma as medidas necessárias para assegurar 
que, no quadro da execução das ações financiadas ao abrigo do 
presente regulamento, os interesses financeiros da União sejam 
protegidos mediante a aplicação de medidas preventivas contra 
a fraude, a corrupção e outras atividades ilegais, por meio de 
verificações eficazes e, caso sejam detetadas irregularidades, pela 
recuperação dos montantes pagos indevidamente e, se for caso 
disso, pela aplicação de sanções efetivas, proporcionadas e dis
suasivas. 

2. A Comissão, ou os seus representantes, e o Tribunal de 
Contas dispõem de poderes para auditar, com base em docu
mentos ou no local, todos os beneficiários de subvenções, con
tratantes e subcontratantes que tenham recebido fundos da 
União ao abrigo do presente regulamento. 

3. O Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) pode 
efetuar inquéritos, incluindo inspeções e verificações no local, 
em conformidade com as disposições e os procedimentos esta
belecidos no Regulamento (UE, Euratom) n. o 883/2013 do Par
lamento Europeu e do Conselho ( 1 ) e no Regulamento (Euratom,
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CE) n. o 2185/96 ( 1 ), a fim de verificar a existência de fraudes, 
atos de corrupção ou outras atividades ilegais que prejudiquem 
os interesses financeiros da União e estejam ligados a conven
ções de subvenção, a decisões de subvenção ou a contratos 
financiados ao abrigo do presente regulamento. 

CAPÍTULO IV 

COMPETÊNCIAS DE EXECUÇÃO 

Artigo 14. o 

Programa de trabalho 

1. Para a execução do Programa, a Comissão adota progra
mas de trabalho anuais através de atos de execução. Esses atos 
de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se 
refere o artigo 16. o , n. o 2. 

Os programas de trabalho anual executam os objetivos do Pro
grama, apresentando de forma pormenorizada: 

a) As ações realizadas de acordo com o objetivo geral e com os 
objetivos específicos e operacionais do Programa previstos 
nos artigos 5. o e 6. o , o método de execução, incluindo, se 
adequado, as formas de criação das equipas de peritos refe
ridas no artigo 7. o , alínea a), subalínea v), e os resultados 
esperados; 

b) Uma discriminação do orçamento por tipos de ações; 

c) A taxa de cofinanciamento das subvenções referida no 
artigo 12. o , n. o 3. 

2. Ao preparar os programas de trabalho anuais, a Comissão 
tem em conta a abordagem comum em matéria de política 
aduaneira. A abordagem em questão deve ser periodicamente 
revista e definida em parceria entre a Comissão e os Estados- 
-Membros no Grupo de Política Aduaneira, composto pelos res
ponsáveis das administrações aduaneiras dos Estados-Membros, 
ou pelos seus representantes, e pelos representantes da Comis
são. 

A Comissão informa periodicamente o Grupo de Política Adua
neira das medidas relativas à execução do Programa. 

Artigo 15. o 

Exercício de delegação 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão 
nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar os atos delegados a que se refere o 
artigo 5. o , n. o 3, segundo parágrafo, e o artigo 11. o , n. o 2, se
gundo parágrafo, é conferido à Comissão por um prazo com 
início em 1 de janeiro de 2014 e termo em 31 de dezembro de 
2020. 

3. A delegação de poderes a que se refere o artigo 5. o , n. o 3, 
segundo parágrafo, e o artigo 11. o , n. o 2, segundo parágrafo, 
pode ser revogada em qualquer momento pelo Parlamento Eu
ropeu ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe termo à 
delegação dos poderes nela especificados. A decisão de revoga
ção produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia ou de uma data posterior nela 
especificada. A decisão de revogação não afeta a validade dos 
atos delegados já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o 
simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 5. o , 
n. o 3, segundo parágrafo, e do artigo 11. o , n. o 2, segundo pará
grafo, só entram em vigor se não tiverem sido formuladas 
objeções pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo 
de dois meses a contar da notificação desse ato ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho, ou se, antes do termo desse prazo, o 
Parlamento Europeu e o Conselho tiverem informado a Comis
são de que não têm objeções a formular. O referido prazo é 
prorrogado por dois meses por iniciativa do Parlamento Euro
peu ou do Conselho. 

Artigo 16. o 

Procedimento de comité 

1. A Comissão é assistida por um comité. Este comité deve 
ser entendido como comité na aceção do Regulamento (UE) 
n. o 182/2011. 

2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o 
artigo 5. o do Regulamento (UE) n. o 182/2011. 

CAPÍTULO V 

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

Artigo 17. o 

Acompanhamento das ações realizadas ao abrigo do 
Programa 

1. A Comissão, em cooperação com os países participantes, 
acompanha a execução do Programa, e das ações realizadas ao 
abrigo do Programa, com base nos indicadores a que se refere o 
Anexo I. 

2. A Comissão divulga publicamente os resultados desse 
acompanhamento. 

3. Os resultados do acompanhamento são utilizados para a 
avaliação do Programa, nos termos do artigo 18. o .
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Artigo 18. o 

Avaliação 

1. A Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Con
selho relatórios de avaliação intercalar e de avaliação final do 
Programa, em relação aos aspetos referidos nos n. os 2 e 3. Os 
resultados dessas avaliações, incluindo a identificação das prin
cipais insuficiências, são integrados nas decisões sobre a even
tual renovação, alteração ou suspensão do Programa para os 
períodos subsequentes. Essas avaliações são realizadas por um 
avaliador externo independente. 

2. A Comissão elabora, até 30 de junho de 2018, um rela
tório de avaliação intercalar sobre o cumprimento dos objetivos 
das ações realizadas ao abrigo do Programa, sobre a eficiência 
da utilização dos recursos e sobre o valor acrescentado do 
Programa a nível europeu. Esse relatório aborda, além disso, a 
simplificação e a continuação da pertinência dos objetivos, bem 
como a contribuição do Programa para as prioridades da União 
em matéria de crescimento inteligente, sustentável e inclusivo. 

3. A Comissão elabora, até 31 de dezembro de 2021, um 
relatório final de avaliação sobre os aspetos referidos no n. o 2, e 
sobre o impacto a longo prazo e a sustentabilidade dos efeitos 
do Programa. 

4. A pedido da Comissão, os países participantes devem for
necer-lhe todos os dados e informações relevantes para a ela
boração dos relatórios de avaliação intercalar e final. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 19. o 

Revogação 

A Decisão n. o 624/2007/CE é revogada com efeitos a partir de 
1 de janeiro de 2014. 

Não obstante, as obrigações financeiras relativas às ações reali
zadas ao abrigo dessa decisão continuam a ser por ela regidas 
até à sua conclusão. 

Artigo 20. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte 
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de janeiro de 
2014. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Estrasburgo, em 11 de dezembro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

V. LEŠKEVIČIUS
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ANEXO I 

Indicadores 

A realização dos objetivos específicos referidos no artigo 5. o , n. o 2, é medida com base nos seguintes indicadores: 

a) As reações dos participantes nas ações realizadas ao abrigo do Programa e dos utilizadores do Programa, que medem a 
perceção das partes interessadas no Programa no que diz respeito ao impacto das ações realizadas ao abrigo do 
Programa, nomeadamente em termos de: 

i) impacto das ações realizadas ao abrigo do Programa em termos de trabalho em rede, 

ii) impacto das ações realizadas ao abrigo do Programa em termos de cooperação; 

b) O número de orientações e recomendações emitidas na sequência de atividades realizadas ao abrigo do Programa 
relacionadas com abordagens modernas e harmonizadas dos procedimentos aduaneiros; 

c) O indicador da rede de comunicação comum para os sistemas de informação europeus, que mede a disponibilidade da 
rede comum indispensável para o funcionamento dos sistemas europeus de informação relacionados com questões 
aduaneiras. A rede deve estar disponível 98 % do tempo; 

d) O índice da aplicação e execução do direito e das políticas da União, que mede os progressos na preparação, aplicação 
e execução do direito e das políticas da União no domínio aduaneiro, nomeadamente com base no seguinte: 

i) o número de ações realizadas ao abrigo do Programa organizadas nesta área, em especial as relacionadas com a 
proteção dos direitos de propriedade intelectual, com questões de segurança e proteção, com a luta contra a fraude 
e com a segurança na cadeia de abastecimento, 

ii) o número de recomendações emitidas na sequência dessas ações; 

e) O indicador de disponibilidade do sistema europeu de informação, que mede a disponibilidade dos componentes da 
União das aplicações informáticas aduaneiras. Essa disponibilidade deve ser de 97 % do tempo durante o horário de 
expediente, e de 95 % fora dele; 

f) O índice de boas práticas e de orientação, que mede a evolução na identificação, desenvolvimento, partilha e aplicação 
das melhores práticas de trabalho e dos melhores procedimentos administrativos, nomeadamente com base no 
seguinte: 

i) o número de ações realizadas ao abrigo do Programa organizadas nesta área, 

ii) o número de orientações e de boas práticas partilhadas; 

g) O índice de aprendizagem, que mede os progressos resultantes das ações realizadas ao abrigo do Programa destinadas 
a reforçar as qualificações e competências dos funcionários aduaneiros, nomeadamente com base no seguinte: 

i) o número de funcionários que realizaram formações utilizando material comum de formação da União, 

ii) o número de vezes que foram descarregados módulos do Programa de aprendizagem eletrónica (eLearning); 

h) O indicador da cooperação com terceiros, que estabelece a forma como Programa dá apoio a autoridades distintas das 
autoridades aduaneiras dos Estados-Membros, medindo o número de ações realizadas ao abrigo do Programa desti
nadas a esse objetivo.
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ANEXO II 

Sistemas de informação europeus e seus componentes, pertencentes e não pertencentes à União 

A. Os sistemas de informação europeus são os seguintes: 

1) A Rede Comum de Comunicações/Interface Comum de Sistemas (CCN/CSI – CCN2), o CCN mail3, o ponto de 
acesso CSI, o ponto de acesso http, o LDAP da CCN e ferramentas conexas, o portal Web CCN, a monitorização 
da CCN; 

2) Os sistemas de apoio, nomeadamente a ferramenta de configuração da aplicação para a CCN, a ferramenta de 
gestão das atividades (ART2), a gestão eletrónica de projetos em linha da TAXUD (TEMPO), a ferramenta de 
gestão de serviços (SMT), o sistema de gestão dos utilizadores (UM), o sistema BPM, o painel de disponibilidade e 
AvDB, o portal de gestão de serviços TI, incluindo o diretório e a gestão do acesso dos utilizadores; 

3) O espaço de informação e comunicação dos programas aduaneiro e fiscal (PICS); 

4) Os sistemas de circulação aduaneira, em especial o (Novo) Sistema de Trânsito Informatizado ((N)CTS), o NCTS 
TIR para a Rússia, o sistema de controlo das exportações (ECS) e o sistema de controlo das importações (ICS). 
sistema para o intercâmbio de dados com países terceiros (ponto de acesso SPEED), nó de conversão EDIFACT do 
SPEED (SPEED-ECN), aplicação de ensaio SPEED padrão (SSTA), aplicação de ensaio de trânsito padrão (STTA) 
aplicação de ensaio de trânsito (TTA), Serviços centrais/Dados de referência (CSRD2) e sistema Serviços centrais/ 
/Informação de gestão (CS/MIS); 

5) O sistema comunitário de gestão dos riscos (CRMS), que abrange os seguintes domínios funcionais: formulários 
de informação sobre os riscos (RIF) e perfis comuns CPCA; 

6) O sistema dos operadores económicos (EOS), que abrange os seguintes domínios funcionais: registo e identifi
cação dos operadores económicos (EORI), operadores económicos autorizados (AEO), serviços regulares de trans
porte marítimo (RSS) e reconhecimento mútuo com os países parceiros. O Serviço Web Genérico é um com
ponente de apoio a este sistema; 

7) O sistema pautal (TARIC3), que é um sistema de dados de referência para outras aplicações, como o sistema de 
gestão de contingentes pautais (QUOTA2), o sistema de gestão e monitorização da vigilância (SURV2), o sistema 
europeu de informações pautais vinculativas (EBTI3) o inventário aduaneiro europeu de substâncias químicas 
(ECICS2). As aplicações da Nomenclatura Combinada (NC) e das suspensões (Suspensions) gerem a informação 
jurídica de gestão com uma ligação direta ao sistema pautal; 

8) As aplicações com finalidade de controlo, em especial o sistema de gestão dos espécimes (SMS) e o sistema de 
informação para os procedimentos de aperfeiçoamento (ISPP); 

9) O sistema de combate à contrafação e à pirataria (COPIS); 

10) O sistema de divulgação de dados (DDS2), que gere todas as informações acessíveis ao público através da Internet; 

11) O Sistema de Informação Antifraude (AFIS); e 

12) Outros sistemas incluídos no plano estratégico plurianual previsto no artigo 8. o , n. o 2, da Decisão n. o 70/2008/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ), e os sucessores desse plano. 

B. Os componentes da União dos sistemas de informação europeus são os seguintes: 

1) Ativos informáticos, tais como o equipamento, o suporte lógico e as ligações de rede dos sistemas, incluindo as 
infraestruturas de dados associadas;
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2) Os serviços informáticos necessários para o desenvolvimento, a manutenção, o aperfeiçoamento e o funcionamento 
dos sistemas; e 

3) Outros elementos que, por razões de eficiência, segurança e racionalização, sejam identificados pela Comissão 
como comuns aos países participantes. 

C. Os componentes dos sistemas de informação europeus não pertencentes à União são os componentes não identifi
cados como componentes da União na Secção B.
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ANEXO III 

Afetação indicativa de fundos 

A afetação indicativa de fundos às ações elegíveis enumeradas no artigo 7. o é a seguinte: 

Tipos de ações Percentagem do enquadramento financeiro 
(%) 

Ações comuns 20 %, no máximo 

Reforço das capacidades informáticas 75 %, no mínimo 

Desenvolvimento das competências humanas 5 %, no máximo
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